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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.925, de 22 de fevereiro de 2019.
“Dispõe sobre nomeação de 
Comissão Especial.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :

Art. 1º - Fica instituída a Comissão para 
acompanhamento das atividades do convênio no 
Município de Morungaba, no Projeto Estadual do Leite 
“VIVA LEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre 
a Prefeitura Municipal de Morungaba e a Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo, 
conforme disposto no Decreto Estadual nº 44.569/99 
alterado pelo Decreto nº 45.014/2000 e posteriores 
alterações, as seguintes representatividades:

I – representando a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo:
- como titular: Elaine Aparecida Empke, RG nº 9.710.798-0; e

- como suplente: Valter José Baroni Gonçalves, RG nº 10.945.933-7;

II - representando da Prefeitura Municipal na área da 
Saúde;
- como titular: Márcia Lemes de Oliveira, RG nº 21.201.646, e

- como suplente: Silvana Basso Palma, RG nº 10.539.034;

III – representante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
- como titular: Monique Anniele Molena, RG nº 47.048.210-2; e

- como suplente: Léia Patrícia Segat Porto, RG nº 20.530.371.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 2.837, de 08 de agosto de 
2018.

Morungaba, 22 de fevereiro de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância

Climática de Morungaba, em 22 de fevereiro de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 632, de 22 de fevereiro de 2019.
“Concede afastamento.“

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 007/01/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedido à Senhora Jaqueline 
Aparecida Furlan, ocupante do emprego de Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, afastamento por 01 (um) ano, 
a partir desta data, por licença, para tratar de interesse 
particular, como declinado no artigo 69, da Lei nº 639, de 
27 de janeiro de 1992.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 22 de fevereiro de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 22 de 
fevereiro de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Portaria nº 633, de 22 de fevereiro de 2019.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 237/02/2019 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Jaqueline Aparecida Furlan, brasileira, solteira, portadora 
do RG nº 42.983.120-1/SSP/SP e do CPF/MF nº 
368.394.618-07, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I – 
Educação Infantil / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 22 de fevereiro de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 22 de 
fevereiro de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Convite

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Estado de São Paulo
CONVITE

A Administração da Estância Climática de Morungaba 
convida a população em geral para participar da 
Audiência Pública no dia 27/02/2019, quarta-feira, 
às 14 horas, no plenário da Câmara Municipal, para 
demonstração e avaliação do cumprimento das metas 
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2018, no 3º quadrimestre, à Comissão de Orçamento 
e Finanças da Câmara Municipal, em atendimento às 
disposições contidas no parágrafo 4º, do artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 101, de 5 de maio de 2000, e alterações.

Morungaba, 25 de fevereiro de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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